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Tabela: 325 - TABELA DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
 ARTE ESPECIAIS - DEZ/25 - SEM DESONERAÇÃO - T325

Data base:  01/12/2025

 01 - MÃO DE OBRA

Código
Auxiliar

Descrição da Mão de Obra Unidade Encargos Valor sem
encargos

Valor com
encargos

20003 AJUDANTE h 199,12 8,07 24,13
20018 ARMADOR h 178,59 10,65 29,66
20014 BLASTER h 164,44 13,17 34,82
20016 CARPINTEIRO h 178,40 10,62 29,56
20002 ENCARREGADO DE SERVIÇO h 121,49 13,27 29,39
20102 ENCARREGADO DE SERVIÇO (MENSALISTA) MÊS 121,49 2.919,98 6.467,46
20013 GREDISTA h 177,79 10,48 29,11
20015 MONTADOR h 187,11 10,26 29,45
20027 MOTORISTA DE CAMINHÃO h 171,52 11,37 30,87
20028 MOTORISTA DE VEÍCULO ESPECIAL h 160,45 13,85 36,07
20001 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE h 176,24 10,56 29,17
20004 OPERADOR DE EQUIPAMENTO ESPECIAL h 138,99 20,44 48,84
20000 OPERADOR DE EQUIPAMENTO LEVE h 177,94 10,48 29,12
20026 OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO h 150,67 17,47 43,79
20017 PEDREIRO h 177,83 10,68 29,67
20019 PINTOR h 178,47 10,65 29,65
20031 SERVENTE h 207,30 7,38 22,67
21030 SOLDADOR h 158,76 15,08 39,02
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